
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. IRAN 
BARBOSA) e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. PASTOR MANOEL FERREIRA). 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 58, DE 2007 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Aprova o texto do Mecanismo para o Exercício Profissional Temporário, 
aprovado pela Decisão CMC 25/03, emanada da XXV Reunião de 
Cúpula do Mercosul, realizada em Montevidéu, em 15 de dezembro de 
2003. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 
 

 

I - Projeto inicial 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Mecanismo para o Exercício 

Profissional Temporário, aprovado pela Decisão CMC 25/03, emanada da XXV 

Reunião de Cúpula do Mercosul, realizada em Montevidéu, em 15 de dezembro de 

2003. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Mecanismo, 

bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em  23 de maio  de 2007. 

Deputado VIEIRA DA CUNHA 
           Presidente 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
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* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

   Parecer da Comiss&atilde;o 

          P.Texto { TEXT-INDENT: 10EM } 

                                                          C&Acirc;MARA DOS DEPUTADOS 

                              COMISS&Atilde;O DE TRABALHO, DE ADMINISTRA&Ccedil;&Atilde;O E 

SERVI&Ccedil;O P&Uacute;BLICO 

                      PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N&ordm; 58, DE 2007 

                      III - PARECER DA COMISS&Atilde;O 

                                        A Comiss&atilde;o de Trabalho, de Administra&ccedil;&atilde;o e Servi&ccedil;o 

P&uacute;blico, em reuni&atilde;o ordin&aacute;ria realizada hoje, opinou unanimemente pela 
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aprova&ccedil;&atilde;o do Projeto de Decreto Legislativo n&ordm; 58/2007, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Iran Barbosa. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:Nelson Marquezelli - Presidente, Wilson Braga e 

Paulo Rocha - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Edgar Moury, Edinho Bez, Gorete Pereira, Manuela 

D'&aacute;vila, Marco Maia, Mauro Nazif, Milton Monti, Pedro Henry, Roberto Santiago, Sandro Mabel, Tadeu 

Filippelli, Tarc&iacute;sio Zimmermann, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Carlos Alberto Canuto, Carlos 

Alberto Ler&eacute;ia, Jo&atilde;o Oliveira, Laerte Bessa e Maria Helena. 

                          Sala da Comiss&atilde;o, em 24 de outubro de 2007. 

                                                                    Deputado  

NELSON MARQUEZELLI 

        Presidente 

                             

 

 

   Parecer da Comiss&atilde;o 

        P.Texto { TEXT-INDENT: 10EM } 

                                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                              COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

                      PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58, DE 2007 

                      III - PARECER DA COMISSÃO 

                                        A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 58/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pastor Manoel Ferreira. 

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro 

Filho, Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bruno Araújo, 

Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson 

Peres, Ibsen Pinheiro, Indio da Costa, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marcelo Ortiz, Márcio 

França, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Odair Cunha, Paes 

Landim, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães, Sérgio Barradas Carneiro, 

Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, Alexandre Silveira, 

André de Paula, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Carlos Abicalil, Carlos Willian, Décio 

Lima, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Hugo Leal, João Campos, Luiz Couto, Pastor 

Manoel Ferreira, Pinto Itamaraty, Ricardo Tripoli, Solange Amaral e William Woo. 

                          Sala da Comissão, em 3 de julho de 2007. 

                           

             Deputado  

LEONARDO PICCIANI 

        Presidente  

                      

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


